
Nº da proposição
00061/2024

Data de autuação
19/02/2024

Assunto principal: PROPOSIÇÕES
Assunto: PROJETO DE LEI

Autor: DEPUTADO JULIO CESAR FILHO

Ementa:

CONSIDERA PATRIMÔNIO CULTURAL IMATERIAL DO ESTADO DO CEARÁ A BATALHA DE
RIMA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Comissão temática:

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
COMISSÃO DE CULTURA E ESPORTES
COMISSÃO DE TRAB. ADM. E SERVIÇO PÚBLICO



  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PROJETO DE LEI

  Descrição:   PATRIMÔNIO CULTURAL IMATERIAL DO ESTADO DO CEARÁ A BATALHA DE RIMA

  Autor:  100084 - PAULO SERGIO ROCHA

  Usuário assinador:  99062 - DEPUTADO JULIO CESAR FILHO

  Data da criação:  19/02/2024 12:07:12  Data da assinatura:  19/02/2024 12:12:45

GABINETE DO DEPUTADO JULIOCESAR FILHO

AUTOR: DEPUTADO JULIO CESAR FILHO

PROJETO DE LEI
19/02/2024

PROJETO DE LEI

 

CONSIDERA PATRIMÔNIO CULTURAL IMATERIAL DO
ESTADO DO CEARÁ A BATALHA DE RIMA E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

 

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ DECRETA:  

 

 

Artigo 1º Fica considerado como patrimônio cultural imaterial do Estado do Ceará a Batalha de Rima.

 

Artigo 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

Artigo 3º Revoga-se as disposições em contrário.

 

 

                                SALA DAS SESSÕES DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO
CEARÁ, 19 de fevereiro de 2024.    
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JUSTIFICATIVA

 

A presente propositura tem como objetivo declarar como patrimônio cultural imaterial do Estado do
Ceará a Batalha de Rima, evento comumente realizado entre jovens cearenses no sentido de fortalecer,
promover e incentivar a difusão da batalha de rima no Estado do Ceará, em âmbito estadual.

A Batalha de Rima é um evento que tem ocorrido com constância nas cidades do Estado do Ceará, sendo
mais comum entre jovens da periferia, e dando voz a estes jovens, garantindo uma forma de expressarem
sua cultura, pensamentos e interesses.

Os eventos ocorrem muitas vezes na forma de campeonatos ou mesmo um lazer, o que atrai os jovens e
lhes dá uma oportunidade de convivência social e cultural, afastando-os de ambientes como o do crime.

Dar visibilidade a batalha de rima é uma forma de legitimar o movimento jovem, garantindo sua forma de
expressar seus pensamentos e lhes dando lugar de fala em uma sociedade.

Desta forma, conto com o apoio dos ilustres pares dessa Casa Legislativa para a aprovação deste Projeto
de Lei.

 

                              SALA DAS SESSÕES DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO
CEARÁ, 19 de fevereiro de 2024.

 

 

DEPUTADO JULIO CESAR FILHO

DEPUTADO (A)

2 de 39



  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   LEITURA NO EXPEDIENTE

  Autor:  99725 - EVA SARA STUDART ARAÃšJO PEREIRA

  Usuário assinador:  100110 - DEPUTADA JULIANA LUCENA

  Data da criação:  20/02/2024 10:06:08  Data da assinatura:  21/02/2024 15:50:06

PRIMEIRA SECRETARIA

DESPACHO
21/02/2024

LIDO NA 5° (QUINTA) SESSÃO ORDINARIA DA SEGUNDA SESSÃO LEGISLATIVA DA
TRIGÉSIMA PRIMEIRA LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO
CEARÁ, EM 20 DE FEVEREIRO DE 2024.

CUMPRIR PAUTA.       

DEPUTADA JULIANA LUCENA

1ª SECRETÁRIA EM EXERCÍCIO

3 de 39



  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  INFORMAÇÂO

  Descrição:   ENCAMINHE-SE Á PROCURADORIA

  Autor:  99594 - PAULO SERGIO ROCHA

  Usuário assinador:  99594 - PAULO SERGIO ROCHA

  Data da criação:  13/03/2024 13:06:17  Data da assinatura:  13/03/2024 13:10:02

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

INFORMAÇÂO
13/03/2024

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-014-01

FORMULÁRIO DE QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES

DATA

EMISSÃO:
11/06/2018

FORMULÁRIO DE PROTOCOLO PARA

PROCURADORIA
DATA REVISÃO: 24/01/2020

Encaminha-se à Procuradoria para emissão de parecer.

 

Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

PAULO SERGIO ROCHA

SECRETÁRIO (A) DA COMISSÃO

4 de 39



  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   PL - 061/2024 - À CONJUR

  Autor:  99313 - WALMIR ROSA DE SOUSA

  Usuário assinador:  99313 - WALMIR ROSA DE SOUSA

  Data da criação:  15/03/2024 10:02:09  Data da assinatura:  15/03/2024 10:05:59

PROCURADORIA - GERAL

DESPACHO
15/03/2024

ENCAMINHE-SE AO PROCURADOR CHEFE DA CONSULTORIA JURÍDICA, PARA ANÁLISE E
EMISSÃO DE PARECER.

WALMIR ROSA DE SOUSA

COORDENADOR DA PROCURADORIA

5 de 39



  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER DA PROCURADORIA (1 ASSINATURA)

  Descrição:   PARECER TÉCNICO JURÍDICO

  Autor:  99997 - DANIEL FREITAS SILVA

  Usuário assinador:  99997 - DANIEL FREITAS SILVA

  Data da criação:  17/04/2024 11:23:42  Data da assinatura:  17/04/2024 11:28:17

CONSULTORIA JURÍDICA

PARECER DA PROCURADORIA (1 ASSINATURA)
17/04/2024

PROJETO DE LEI Nº: 61/2024.

AUTORIA: DEPUTADO JÚLIO CÉSAR FILHO.

MATÉRIA: CONSIDERA PATRIMÔNIO CULTURAL IMATERIAL
DO ESTADO DO CEARÁ A BATALHA DE RIMA E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

 

PARECER

 

                                               Submete-se à apreciação desta Consultoria Jurídica, com esteio no art. 36,
inciso IX, da Resolução 698/2019 da Mesa Diretora da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará, a fim
de emitir parecer quanto à sua constitucionalidade, legalidade, juridicidade e regimentalidade do Projeto
de Lei cujo número, autoria e ementa constam em epígrafe.

 

DO PROJETO

                                               Dispõem os artigos da presente propositura:

Artigo 1º - Fica considerado como patrimônio cultural imaterial do Estado do Ceará a Batalha de Rima.

Artigo 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Artigo 3º - Revoga-se as disposições em contrário.

 

 

CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES SOBRE FEDERAÇÃO E COMPETÊNCIA
LEGISLATIVA
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                                               A Constituição Federal, em seu art. 18[1] estabelece que a organização
político-administrativa da República Federativa do Brasil compreende a União, os Estados, o

 e divide a competência entre as pessoas jurídicasDistrito Federal e os Municípios, todos autônomos,
com capacidade política: União (artigos 21 e 22); Municípios (artigos 29 e 30); e Estados (artigo 25 –
competência residual ou remanescente).

                                               Sobre esse assunto, o Ministro do Supremo Tribunal Federal, Min. Gilmar
Mendes[2], entende que “a autonomia importa, necessariamente, descentralização do poder. Essa
descentralização é não apenas administrativa, como, também, política. (...) A autonomia política dos
Estados-membros ganha mais notado relevo por abranger também a capacidade de autoconstituição.
Cada Estado-membro tem o poder de dotar-se de uma Constituição, por ele mesmo concebida, sujeita
embora a certas diretrizes impostas pela Constituição Federal, já que o Estado-membro não é
soberano.”

Já em seu art. 25, §1º, c/c art. 11 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, a Carta Magna
Federal[3] estabelece que os Estados organizam-se e regem-se pelas Constituições e leis que adotarem.
Mas determina, também, que são reservadas aos Estados as competências que  lhes sejam vedadasnão

, mas que, ainda assim, sejam pela Constituição Federal obedecidos os princípios desta.

A Constituição do Estado do Ceará[4], por sua vez, tratando sobre a emanação do poder constituinte
derivado, estabelece, em seu art. 1° c/c art. 14, inciso I, que o Estado do Ceará exerce a sua autonomia
política no âmbito das competências  ou  pela Constituiçãoque lhe são conferidas não lhe sejam vedadas

.Federal

                                               A respeito das competências vedadas aos Estados, a doutrina de José Afonso
da Silva[5] complementa ao afirmar que “a determinação do que sobra aos Estados, na partilha das
competências, no sistema federativo brasileiro, há de partir dos poderes que lhes sejam vedados,

”.explícita ou implicitamente, pela Constituição

Sendo assim, na Constituição da República, são enumeradas as competências legislativas e
administrativas da União e dos Municípios, .cabendo aos Estados as competências remanescentes
Todavia, ressalte-se, ainda, que são atribuídas aos Estados não só as competências que não lhes sejam
vedadas, mas também as enumeradas em comum com a União e os Municípios (artigo 23), assim como a
competência concorrente, citada no artigo 24 e a competência exclusiva referida no artigo 25, parágrafos
2º e 3º da Carta Magna Federal. Contudo, os limites da Constituição Federal prevalecem e devem ser

. pelas Constituições Estaduaisrespeitados

                                               Finalizadas essas breves considerações sobre federação e competências
legislativas, passaremos a análise da presente propositura notadamente quanto ao respeito aos limites
impostos pelas normas Constitucionais, Jurisprudenciais e Regimentais vigentes.

DA OFENSA A INICIATIVA LEGISLATIVA PRIVATIVA DO GOVERNADOR

Uma análise apurada dos dispositivos propostos transcritos nos faz concluir, de pronto, que o objeto do
Projeto de Lei sob análise, em suma, é considerar a Batalha de Rima como patrimônio cultural imaterial
do Estado do Ceará, e, em sendo assim, ele versa sobre tema afeto ao patrimônio histórico e cultural.

Todavia, cumpre-nos lembrar que, relativamente no que tange à iniciativa para deflagrar o processo
legislativo sobre esse tema, a Constituição Federal/1988 consagra a existência da competência
concorrente entre União, Estados e Distrito Federal para legislar sobre esse assunto, nos termos do seu
art. 24, inciso VII. Vejamos:

Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar
concorrentemente sobre:
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(…)

VII - proteção ao patrimônio histórico, cultural, artístico, turístico e paisagístico;

Percebe-se que o texto constitucional, notadamente nos parágrafos 1º ao 4º do mesmo art. 24, reservou
aos Estados um espaço de , que , os modos ecompetência complementar ocupar-se-ão das especificidades
os meios de se implementar o disposto na legislação federal ,ou que supram a ausência ou omissão destas
cabendo à União tratar sobre normas gerais, e, aos Estados, a disposição suplementar sobre o assunto,

. Na falta de lei federal sobre normas gerais, podem, os Estados,segundo suas peculiaridades locais
exercerem a competência legislativa plena sobre o tema, para atender as suas peculiaridades. Vejamos:

Art. 24. (...)

§ 1º – No âmbito da legislação concorrente, a competência da União limitar-se-á
a estabelecer normas gerais.

§ 2º – A competência da União para legislar sobre normas gerais não exclui a
competência suplementar dos Estados.

§ 3º – Inexistindo lei federal sobre normas gerais, os Estados exercerão a
competência legislativa plena, para atender a suas peculiaridades.

§ 4º – A superveniência de lei federal sobre normas gerais suspende a eficácia da
lei estadual, no que lhe for contrário.

(GRIFOS MEUS)

Tais prescrições constitucionais encontraram mesmas disposições no art. 16, inciso VII, da Constituição
do Estado do Ceará, a qual reforça sua competência concorrente para legislar sobre os assuntos
mencionados acima. Vejamos:

Art. 16. O Estado legislará concorrentemente, nos termos do art. 24 da
Constituição da República, sobre:

(...)

VII – proteção do patrimônio histórico, cultural, artístico, turístico e paisagístico;

Por oportuno, destaco a jurisprudência pacífica do Supremo Tribunal Federal sobre a competência
legislativa concorrente para tratar de matéria similar, como se vê a seguir:

O art. 24 da CF compreende competência estadual concorrente não cumulativa
ou suplementar (art. 24, § 2º) e competência estadual cumulativa (art. 24, § 3º).
Na primeira hipótese, existente lei federal de normas gerais (art. 24, § 1º), 
poderão os Estados e o Distrito Federal, no uso da competência suplementar,
preencher os vazios da lei federal de normas gerais, a fim de afeiçoá-las as

; na segunda hipótese, poderão os Estados e opeculiaridades locais (art. 24, § 2º)
Distrito Federal, inexistente a lei federal de normas gerais, exercer a competência
legislativa plena ‘para atender a suas peculiaridades’ (art. 24, § 3º). Sobrevindo a
lei federal de normas gerais, suspende esta a eficácia da lei estadual, no que lhe
for contrário (art. 24, § 4º). A Lei 10.860, de 31-8-2001, do Estado de São Paulo
foi além da competência estadual concorrente não cumulativa e cumulativa, pelo
que afrontou a CF, art. 22, XXIV, e art. 24, IX, § 2º e § 3º.

(STF. ADI 3.098, Rel. Min. Carlos Velloso, julgamento em 24-11-2005,
Plenário, DJ de 10-3-2006.)
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(GRIFOS MEUS)

Com efeito, cumpre-nos destacar o que dispõe o § 3º do art. 215[6] da Constituição Federal, o qual
determina que o Estado garantirá a todos o pleno exercício dos direitos culturais e acesso às fontes da

. Tambémcultura nacional, e apoiará e incentivará a valorização e a difusão das manifestações culturais
prescreve que a  Lei estabelecerá o Plano Nacional de Cultura, de duração plurianual, visando ao

 desenvolvimento cultural do País e à integração das ações do poder público que conduzem à defesa e
, assim como a valorização do patrimônio cultural brasileiro produção, promoção e difusão de bens

.culturais

Nestes termos, a União, no uso de sua competência constitucionalmente garantida, e, em obediência ao
que prescreve a determinação constitucional acima, editou a Lei Federal n° 12.343/2010, que Institui o
Plano Nacional de Cultura - PNC, cria o Sistema Nacional de Informações e Indicadores Culturais -
SNIIC e dá outras providências.

O Estado do Ceará, nos termos do § 2º do art. 24 da CF/1988, assim como do inciso VII do art. 16 da
CE/1989, editou, de forma suplementar, a , que Dispõe sobre a criação do ConselhoLei nº 13.078/2000
Estadual de Preservação do Patrimônio Cultural do Estado do Ceará, órgão colegiado, de assessoramento
cultural, [7].vinculado à Secretaria da Cultura e Desporto

Posteriormente, o Estado do Ceará editou, também, a , que, por sua vez, institui oLei nº 18.232/2022
Código do Patrimônio Cultural do Estado do Ceará e criou o Sistema Estadual do Patrimônio Cultural do
Ceará, prescrevendo que “constituem patrimônio cultural estadual os bens de natureza material e
imaterial, tomados individualmente ou em conjunto, portadores de referência à identidade, à ação, à
memória dos diferentes grupos formadores da sociedade cearense e brasileira” .[8]

Dentro dessa mesma lei, a Seção VII, inserida no Capítulo II – Das Formas de Reconhecimento e
Acautelamento, determina a forma de registro do patrimônio cultural, atribuindo competência para o
devido processo administrativo à Coordenadoria de Patrimônio Cultural e Memória-Copam, ao Conselho
Estadual de Preservação do Patrimônio Cultural-Coepa e à Secretaria da Cultura do Estado, cada órgão
com seu conjunto de incumbências, conforme se extrai dos dispositivos da mencionada Lei nº
18.232/2022, abaixo colacionados:

Art. 59. O Registro constitui instrumento acautelatório que objetiva a proteção
do patrimônio cultural percebido, principalmente, na dimensão imaterial cuja
preservação seja de interesse público por meio da implementação de ações de
reconhecimento, salvaguarda, valorização e aplicação de limitações
administrativas na forma estabelecida nesta Lei.

§ 1.º Considera-se dimensão imaterial, para os fins desta Seção, os saberes, as
celebrações, os lugares, as formas de expressão e as outras práticas dos grupos,
das coletividades e comunidades, integrantes dos modos de viver, manifestos nas
culturas populares, indígenas e afro-brasileiras e de outros grupos participantes
da sociedade, como parte do seu repertório de referências culturais transmitido
de geração a geração, contribuindo com a promoção ao respeito à diversidade
cultural e à criatividade humana.

(…)

Art. 60. A solicitação de inscrição nos Livros de Registro poderá ser realizada
por qualquer pessoa ou entidade, por meio de processo administrativo, devendo
conter os seguintes dados e documentos:

(…)
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Art. 61. Recebida a solicitação, a Secult, por meio da Copam, analisará a
conveniência e a oportunidade quanto ao Registro.

(…)

Art. 62. Instaurado o processo administrativo para Registro, com parecer
favorável da Copam, serão realizados estudos complementares, visitas técnicas,
reuniões com os grupos e coletivos, a fim de produzir avaliação inicial de mérito
para fins do Registro do patrimônio imaterial, com a emissão, ao final, de
parecer técnico conclusivo.

(…)

Art. 63. Os critérios de avaliação para o reconhecimento do mérito do bem
cultural para fins de Registro serão definidos pelo Coepa e publicados em
portaria do dirigente máximo da Secretaria da Cultura.

Parágrafo único. A Copam, ouvido o Coepa, poderá estabelecer outros critérios
que considere relevantes para fins de instauração do processo de Registro.

(…)

Art. 66. Concluídos os estudos para Registro, o processo administrativo será
enviado ao Coepa para deliberação.

§ 1.º Aprovado o processo de Registro, a Secult publicará na imprensa oficial e
divulgará em seu sítio eletrônico o aviso da decisão de Registro.

§  2.º Se a decisão for desfavorável ao Registro, o processo será arquivado.

§ 3.º Os interessados poderão apresentar impugnação à decisão em até 30
(trinta) dias após a publicação do aviso da decisão.

§ 4.º Sendo a decisão favorável ao Registro, o processo será enviado para
homologação por decreto do Poder Executivo.

§ 5.º Após publicação do decreto, o bem será inscrito no Livro correspondente e
receberá o título de Patrimônio Cultural Imaterial do Ceará.

(GRIFOS MEUS)

Dessa forma, tem-se que, nesse aspecto, , pois, noa presente propositura contraria disposição legal
âmbito do Estado do Ceará, o patrimônio cultural imaterial terá seu processo de registro efetuado
pelos órgãos acima citados, com deliberação final realizada pela Coepa e publicação do devido

 nos termos do art. 66, § 1º, destacado acima. Portanto, ,registro por meio da Secult é  aodefeso
, ou seja,   um bem comoParlamento legislar nesse caso específico considerar, reconhecer ou instituir

patrimônio histórico ou cultural.

O registro de um bem cultural de natureza imaterial é o reconhecimento da importância cultural daquela
manifestação, através de sua inscrição nos Livros exemplificativamente mencionados no art. 69 da Lei

 (Livro de Registro dos Saberes; Livro de Registro das Celebrações; Livro de Registro das18.232/2022[9]
Formas de Expressão; Livro de Registro dos Lugares; Livro dos Tesouros Vivos da Cultura). Para isso é
preciso que seja feita uma profunda pesquisa e documentação daquela manifestação em particular, que

.  deve estar em qualquer das áreas: saberes, celebrações, lugares, expressões e práticas E não via projeto
de lei de iniciativa parlamentar.
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Como se vê, as disposições da presente propositura, tanto no que se refere ao patrimônio histórico, quanto
ao que é pertinente aos bens culturais de natureza imaterial, já estão retratadas por intermédio dos
dispositivos legais supramencionados.

CONCLUSÃO

                                               Portanto, a matéria retratada na presente propositura, na verdade, fere a
, uma vez que, nos termos do art.  art. 60,competência legislativa privativa do Governador do Estado

§ 2º, alínea c, da Constituição Estadual, são de iniciativa privativa do Governador do Estado as Leis que
disponham competências das Secretarias de Estado, órgãos e entidades da administração pública direta e
indireta. Além disso, nos termos do art. 88, II, III e VI, também da Constituição Estadual, compete
privativamente ao Governador do Estado exercer, com o auxílio dos Secretários de Estado, a direção
superior da administração estadual, assim como iniciar o processo legislativo, na forma e nos casos
previstos na Constituição.

Sendo assim, concluímos que o legislador estadual atuou fora de seu âmbito de competência, razão pela
qual opinamos pelo  à regular e regimental tramitação do Projeto de Lei oraPARECER CONTRÁRIO
analisado, uma vez que ficou demonstrado que ele se NÃO se ajusta às disposições constitucionais, legais
e jurisprudenciais vigentes.

É o nosso parecer, salvo melhor juízo.

 

[1]CF/88. Art. 25. Os Estados organizam-se e regem-se pelas Constituições e leis que adotarem, 
.observados os princípios desta Constituição

§1º. São reservadas aos Estados as competências .que  lhes sejam vedadas por esta Constituiçãonão

ADCT. Art. 11. Cada Assembleia Legislativa, com poderes constituintes, elaborará a Constituição do
Estado, no prazo de um ano, contado da promulgação da Constituição Federal, obedecidos os princípios 

.desta

[2]MENDES, Gilmar Ferreira; COELHO, Inocêncio Mártires; BRANCO, Paulo Gustavo Gonet. Curso
de Direito Constitucional. 4ª ed. São Paulo: Saraiva, 2009. p. 848- 851.

[3]Cf/88  Art. 18. A organização político-administrativa da República Federativa do Brasil compreende a.
União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, todos autônomos, nos termos desta Constituição.

[4]CE/89. Art. 1º O Estado do Ceará, unidade integrante da República Federativa do Brasil, exerce a sua
autonomia política no âmbito das competências que lhe são conferidas pela Constituição da República,
regendo-se por esta Constituição e as leis que adotar.

Art. 14. O Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, exerce em seu território as
competências que, explícita ou implicitamente, não lhe sejam vedadas pela Constituição Federal,
observados os seguintes princípios:

I – respeito à Constituição Federal e à unidade da Federação;

IV – respeito à legalidade, à impessoalidade, à publicidade, à eficiência e à probidade administrativa.

[5]SILVA, José Afonso da. Curso de Direito Constitucional Positivo. 33ª ed. São Paulo: Malheiros, 2010.
p. 618-619.
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[6] Art. 215. O Estado garantirá a todos o pleno exercício dos direitos culturais e acesso às fontes da
cultura nacional, e apoiará e incentivará a valorização e a difusão das manifestações culturais.

§ 3º A lei estabelecerá o Plano Nacional de Cultura, de duração plurianual, visando ao desenvolvimento
cultural do País e à integração das ações do poder público que conduzem à:

I defesa e valorização do patrimônio cultural brasileiro;

II produção, promoção e difusão de bens culturais;

[7] Art. 1º Fica instituído o Conselho Estadual de Preservação do Patrimônio Cultural do Estado do
Ceará, órgão colegiado, de assessoramento cultural, vinculado à Secretaria da Cultura e Desporto.

Art. 3º São atribuições do Conselho Estadual de Preservação do Patrimônio Cultural do Estado do Ceará
as que se seguem:

III - cooperar na defesa e conservação do patrimônio histórico, arqueológico, artístico, bibliográfico e
paisagístico do Estado, na conformidade da Legislação Federal e da Estadual referente ao assunto;

[8]  Constituem patrimônio cultural estadual os bens de natureza material e imaterial, tomadosArt. 3.º
individualmente ou em conjunto, portadores de referência à identidade, à ação, à memória dos diferentes
grupos formadores da sociedade cearense e brasileira.

Parágrafo único. Para os fins desta Lei, o patrimônio cultural deverá ser compreendido de forma
integral, englobando simultaneamente dimensões materiais e imateriais, sendo tais dimensões tratadas
separadamente somente para fins de operacionalização das ações e das políticas públicas que compõem o
Siepac.

 

[9]  A inscrição dos bens registrados será efetuada nos seguintes livros:Art. 69.

I – Livro de Registro dos Saberes, no qual serão inscritos conhecimentos e modos de fazer enraizados
no cotidiano das comunidades;

II – Livro de Registro das Celebrações, no qual serão inscritos rituais e festas que marcam a vivência
coletiva do trabalho, da religiosidade, do entretenimento e de outras práticas da vida social;

III – Livro de Registro das Formas de Expressão, no qual serão inscritas manifestações literárias,
musicais, visuais, cênicas e lúdicas;

IV– Livro de Registro dos Lugares, no qual serão inscritos mercados, feiras, santuários, praças e demais
espaços onde se concentrem e se reproduzam práticas culturais coletivas;

V – Livros dos Tesouros Vivos da Cultura, a que se refere a seção IV, Capítulo II, desta Lei.

Parágrafo único. Por deliberação da Copam, poderão ser abertos outros livros para a inscrição de bens
culturais de natureza imaterial que constituam patrimônio cultural cearense e não se enquadrem nos
livros indicados neste artigo.
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DANIEL FREITAS SILVA

CONSULTOR (A) TÉCNICO (A) JURÍDICO
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CONSULTORIA JURÍDICA

DESPACHO
18/04/2024

De acordo com o parecer.

Encaminhe-se ao Senhor Procurador Geral.

FRANCISCO JOSE MENDES CAVALCANTE FILHO

DIRETOR DA CONSULTORIA TÉCNICO JURÍDICA
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GABINETE DO PROCURADOR

DESPACHO
23/04/2024

De acordo com o parecer.

À Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

PROCURADOR
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COMISSÃO DE  CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO.

 

 

A Sua Excelência o Senhor

Deputado De Assis Diniz

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 73, inciso IV, da Resolução nº 751, de 14 de dezembro de 2022

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM.

Emenda(s): NÃO.

Regime de Urgência: NÃO.
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Seguem os prazos, estabelecidos no art. 90, do Regimento Interno, os quais

devem ser observados:

Art. 90. . O relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I – 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II – 3 (três) dias, nas matérias em regime de prioridade;

III – 1 (um) dia, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

DEP. JULIO CESAR FILHO

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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  Descrição:   PARECER SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 00061/2024

  Autor:  100016 - DEPUTADO DE ASSIS DINIZ

  Usuário assinador:  100016 - DEPUTADO DE ASSIS DINIZ
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GABINETE DO DEPUTADO DE ASSIS DINIZ

PARECER
05/06/2024

 

 

PARECER SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 00061/2024, DE AUTORIA DO EXCELENTÍSSIMO
 SENHOR DEPUTADO JÚLIO CÉSAR FILHO.

 

 

I – RELATÓRIO (art. 108, §1º, I/RI)

 

Trata-se de parecer sobre o  , de iniciativa do Excelentíssimo Senhor Projeto de Lei nº 00061/2024
 , que Deputado JÚLIO CÉSAR FILHO “CONSIDERA PATRIMÔNIO CULTURAL IMATERIAL

DO ESTADO DO CEARÁ A BATALHA DE RIMA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

As condições para a regular tramitação da proposição em tela constam regulamentadas na RESOLUÇÃO
Nº 751, de 14 de dezembro de 2022 (Alterada pela RESOLUÇÃO Nº 754, de 2 de março de 2023) –

 , em seu art. 54, inciso I, alínea “a”,Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará
compete a esta Comissão de Constituição, Justiça e Redação (CCJR) se manifestar quanto aos aspectos
constitucionais, legal, jurídico, regimental e de técnica legislativa das proposições legislativas.

Assim, o  que se encontra nesta Comissão, em atendimento às normasProjeto de Lei de nº. 00061/2024
constitucionais e regimentais que disciplinam sua tramitação, estando, portanto, sob a responsabilidade
desta Relatoria, para que seja exarado o parecer sobre a matéria.

 

Este é o relatório.
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II – DO PARECER (art. 108, §1º, II/RI)

 

O , na sequência do processo legislativo vem à análise da douta ComissãoProjeto de Lei nº 00061/2024
de Constituição, Justiça e Redação (CCJR) da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará.

Como Relator Designado pelo nobre Deputado Presidente da CCJR, tendo a responsabilidade de analisar
criteriosamente as proposições que nos são remetidas para relatoria, a fim de que sejam apreciadas quanto
aos seus aspectos formais e materiais com fulcro no Regimento Interno desta Casa de Leis, passemos ao
estudo da matéria legislativa sub analise.

 

DA INICIATIVA

 

Considerando a autonomia política e administrativa que os entes da federação possuem, encontra-se
inserido na nossa Carta Política Federal (1988) o poder de auto-legislação dos entes federados (art. 18
CF/88)[1].

A Constituição Federal de 1988(CF/88), em seus art. 23[2], art. 24[3] e art. 25[4], estabelecem a divisão
de poderes e a competência de iniciativa legislativa. 

Adotando o princípio da simetria, a Constituição Estadual de 1989(CE/89), expressa em seu art. 14,
incisos I e IV[5], que o Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, exerce em seu
território as competências que, explícita ou implicitamente, não lhe sejam vedadas pela Constituição
Federal, observados os princípios de respeito à Carta Magna Federal, à unidade da Federação, à
legalidade, à impessoalidade, à publicidade, à eficiência, à moralidade e à probidade administrativa,
respectivamente. Ainda, a CE, em seu art. 16, estabelece que o Estado legislará concorrentemente,
respeitado os ditames do art. 24 da CF/88[6].

Ao analisarmos o preceito da iniciativa legislativa, é claro inexistir inconstitucionalidade do projeto em
tela, uma vez que a iniciativa de elaboração de projetos de lei encontra fundamento art. 58, inciso III e
art. 60, inciso I, da Carta Magna Estadual. In Verbis:

“Art. 58. O processo legislativo compreende a elaboração de:

III – leis ordinárias; [...]

Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:

             I - aos Deputados Estaduais; [...]”

Ademais, em relação aos ditames estabelecidos pelo Regimento Interno da Assembleia Legislativa
(Resolução nº 751, de 14/12/2022), como nos art. 199 Parágrafo Único, art. 200, inciso II, art. 202, §1º,
art. 209[7], cabendo aos Parlamentares a elaboração de leis ordinárias com respaldo regimental.

O projeto sub analise, trata de “CONSIDERA PATRIMÔNIO CULTURAL IMATERIAL DO ESTADO
DO CEARÁ A BATALHA DE RIMA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.
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Por tanto, por se tratar de tema de tão grande importância, é imperioso destacarmos a competência
concorrente da União, dos Estados e do Distrito Federal para legislar sobre patrimônio histórico e
cultural, detendo a União competência para expedir normas gerais, e os Estados, por sua vez, normas
suplementares, consoante dispõe o art. 24 do Diploma Político Federal de 1988. In verbis:

Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar
concorrentemente sobre:

VII - proteção ao patrimônio histórico, cultural, artístico, turístico e
paisagístico;

§1º No âmbito da legislação concorrente, a competência da União
limitar-se-á a estabelecer normas gerais.

§2º A competência da União para legislar sobre normas gerais não

exclui a competência suplementar dos Estados.

§3º Inexistindo lei federal sobre normas gerais, os Estados exercerão a
competência legislativa plena, para atender a suas peculiaridades (CF/88)

Ainda, na mesma toada, a Constituição Federal estabelece que os bens culturais de natureza imaterial
englobam as práticas e domínios da vida social manifestados em saberes, ofícios e métodos de fazer;
celebrações; formas de expressão cênicas, plásticas, musicais ou lúdicas; bem como nos lugares, como
mercados, feiras e santuários, que abrigam práticas culturais coletivas. In verbis:

Art. 216. Constituem patrimônio cultural brasileiro os bens de natureza
material e imaterial, tomados individualmente ou em conjunto, portadores
de referência à identidade, à ação, à memória dos diferentes grupos
formadores da sociedade brasileira, nos quais se incluem:

I - as formas de expressão;

II - os modos de criar, fazer e viver;

III - as criações científicas, artísticas e tecnológicas;

IV - as obras, objetos, documentos, edificações e demais espaços destinados
às manifestações artístico-culturais;

V - os conjuntos urbanos e sítios de valor histórico, paisagístico, artístico,
arqueológico, paleontológico, ecológico e científico.

§ 1º O Poder Público, com a colaboração da comunidade, promoverá e
protegerá o patrimônio cultural brasileiro, por meio de inventários, registros,
vigilância, tombamento e desapropriação, e de outras formas de
acautelamento e preservação. (CF/88)

Pelo dito acima, na possibilidade da matéria em comento incorrer em vícios de inconstitucionalidade,
necessário se faz realizarmos modificação no texto original da propositura, buscando prestar melhores
enquadramentos constitucionais e legais em sua redação, ficando o projeto de lei como se segue:

EMENTA:
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“CONSIDERA  CULTURALDE RELEVANTE INTERESSE
IMATERIAL DO ESTADO DO CEARÁ A BATALHA DE RIMA E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS

            (...)

Artigo 1º Fica considerado  cultural imaterial dode relevante interesse
Estado do Ceará a Batalha de Rima

(...)”  (NR)

Isto posto, discordando dos argumentos apresentados no relatório opinativo da douta Procuradoria deste
Poder, levando-se em alta conta que a propositura sub análise é de grande valor e de relevante interesse
público, efetivando as modificações acima apontadas, não encontrando vício de constitucionalidade ou
qualquer outro óbice legal que eventualmente pudesse inviabilizar o , encontrando-sePL nº. 00061/2024
o documento de iniciativa parlamentar dentro do que preceitua os dispositivos legais e regimentais,
estando em acordo com a boa técnica legislativa em vigor, não encontramos impedimento formal ou
material para que o aludido  seja acolhido.PL

 

Esse é o nosso parecer. Passemos ao voto.

 

III – DO VOTO (art. 108, §1º, III/RI)

 

Assim, diante do exposto, convencido da importância da proposição ora apresenta, acompanhando
parecer opinativo da procuradoria deste Poder, manifestamos parecer FAVORÁVEL, COM

 à regular tramitação do   de autoria do ExcelentíssimoMODIFICAÇÃO, Projeto de Lei n° 00061/2024,
Senhor  Deputado JULIO CESAR FILHO.

 

Este é o nosso parecer, salvo melhor juízo.

 

________________________________

[1] Art. 18. A organização político-administrativa da República Federativa do Brasil compreende a
União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, todos autônomos, nos termos desta Constituição. 
(CF/88)

[2] Art. 23. É competência comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios. (CF/88)

[3] Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar concorrentemente sobre: (...) 
(CF/88).

[4] Art. 25. Os Estados organizam-se e regem-se pelas Constituições e leis que adotarem, observados os
princípios desta Constituição.(CF/88).
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[5] Art.14  O Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, exerce em seu território as.
competências que, explícita ou implicitamente, não lhe sejam vedadas pela Constituição Federal,
observados os seguintes princípios: I – respeito à Constituição Federal e à unidade da Federação;

(...) - IV – respeito à legalidade, à impessoalidade, à moralidade, à publicidade, à eficiência e à probidade
administrativa. (Constituição do Estado do Ceará / 1988).

[6] Art. 16. O Estado legislará concorrentemente, nos termos do art. 24 da Constituição da República,
sobre: (...) (Constituição do Estado do Ceará/1989).

[7] Art. 199 Proposição é toda matéria sujeita à deliberação da Assembleia - . PorParágrafo único
matéria entende-se a que seja objeto de proposta de emenda à Constituição Estadual, de projeto de lei
complementar, de projeto de lei ordinária, projeto de lei delegada, de projeto de decreto legislativo,
projeto de resolução e de projeto de indicação em fase de apreciação pela Assembleia Legislativa. Art.
200. As proposições constituir-se-ão em: [...] II – projeto: a) de lei complementar; b) de lei ordinária; c)
de lei delegada; d) de resolução; e) de decreto legislativo; f) de indicação; [...] - Art. 202. A proposição de
iniciativa de deputado poderá ser apresentada, individual ou coletivamente. § 1.º Consideram-se autores
da proposição, para efeitos regimentais, os seus signatários, que deverão justificar a proposição, por
escrito. Art. 209. A Assembleia exerce a sua função legislativa, além da proposta de emenda à
Constituição Federal e à Constituição Estadual, por via de projeto: (...) II – de lei ordinária, destinado a
regular as matérias de competência do Poder Legislativo, com a sanção do governador do Estado 
(RESOLUÇÃO Nº 751, de 14 de dezembro de 2022 – Alterada pela RESOLUÇÃO Nº 754, de 02 de
março de 2023 – Regimento Interno).

DEPUTADO DE ASSIS DINIZ

DEPUTADO (A)

22 de 39



  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

  Descrição:   CONCLUSÃO DA CCJR

  Autor:  99417 - DEP. JULIO CESAR FILHO

  Usuário assinador:  99417 - DEP. JULIO CESAR FILHO

  Data da criação:  11/06/2024 15:51:32  Data da assinatura:  11/06/2024 15:51:30

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
11/06/2024
 

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-004-02

FORMULÁRIO DA QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANETES
DATA EMISSÃO: 20/06/2018

CONCLUSÃO DA COMISSÃO DATA REVISÃO: 01/03/2023
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DEP. JULIO CESAR FILHO

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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COMISSÃO DE CULTURA E ESPORTES

MEMORANDO
12/06/2024
 

Diretoria Adjunta Operacional CÓDIGO: FQ-COTEP-002-03

Formulário de Qualidade

Comissões Técnicas Permanentes

DATA

EMISSÃO:
11/06/2018

Memorando de Designação de

Relatoria

DATA

REVISÃO:
01/03/2023

 

 

COMISSÃO DE  CULTURA E ESPORTES.

A Sua Excelência a Senhora

Deputada Larissa Gaspar

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhora Deputada,

                   Conforme prevê o art. 73, inciso IV, da Resolução nº 751, de 14 de dezembro de 2022

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Matéria: SIM

Emendas: NÃO

Regime de Urgência: NÃO
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Alteração(ões) no parecer do relator e da Conclusão da Comissão de Constituição, Justiça e

Redação: SIM, COM MODIFICAÇÃO                

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 90, do Regimento Interno, os quais devem ser observados:

Art. 90. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 3 (três) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 1 (um) dia, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

 

DEPUTADA EMILIA PESSOA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CULTURA E ESPORTES
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GABINETE DA DEPUTADA LARISSA GASPAR

PARECER
16/06/2024

COMISSÃO DE CULTURA E ESPORTES

GABINETE DA DEP. LARISSA GASPAR

 

Parecer sobre o Projeto de Lei nº 61/2024, que
considera patrimônio cultural imaterial do estado do
Ceará a batalha de rima e dá outras providências.

 

PARECER

16/06/2024.

 

I – RELATÓRIO

(Exposição da matéria – Art. 108, §1°, I, do Regimento Interno)

 

Cuida o Projeto de Lei em análise de definir como Patrimônio Cultural e Imaterial do Estado do Ceará, a
batalha de rima, evento comumente realizado entre jovens cearenses no sentido de fortalecer, promover e

.incentivar a batalha de rima no Estado do Ceará

A título de justificativa sobre a apresentação da matéria, o deputado autor argumenta que a batalha de
rima é um evento que tem ocorrido com constância nas cidades do Estado do Ceará, sendo mais comum
entre jovens da periferia, e dando voz a estes jovens, garantindo uma forma de expressarem sua cultura,
pensamentos e interesses.
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A proposta legislativa em comento recebeu parecer contrário na Procuradoria desta Casa. Na Comissão
de Constituição e Justiça, no entanto, foi emitido e aprovado parecer favorável com modificação, no
sentido de harmonizar a matéria em relação à constitucionalidade e às regras de técnica legislativa vigente
nos termos do ordenamento pátrio.

É o relatório. Passo a opinar.

 

II – VOTO

(Art. 108, §1°, II, do Regimento Interno)

 

Passo, portanto, a tecer as considerações, conforme designação da Presidente da Comissão de Cultura e
Esportes desta Casa, sobre o mérito da matéria à luz dos objetivos da referida comissão, bem como dos
princípios norteadores de sua constituição e existência.

A proposição visa a destacar a importância da Batalha de Rima como prática cultural e como forma de
comunicação entre jovens em nosso estado. É, portanto, justo e meritório que se reconheça essa prática no
contexto cultural cearense, conforme pretende o autor.

Em decorrência de limitações legais, no entanto, a propositura recebeu sugestão modificativa na
Comissão de Constituição, Justiça e Redação desta augusta Casa parlamentar, alterando a redação da
mesma no sentido de declarar a Batalha de Rima como evento de relevante interesse cultural imaterial do

.Estado do Ceará

Nesse sentido, resta-nos emitir  ao Projeto de Lei nº 61/2024, acompanhandoPARECER FAVORÁVEL
a sugestão modificativa aprovada na Comissão de Constituição, Justiça e Redação e garantindo assim a
regular tramitação da matéria.

É o parecer.

DEPUTADA LARISSA GASPAR

DEPUTADO (A)
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DEPUTADA EMILIA PESSOA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CULTURA E ESPORTES
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COMISSÃO DE TRABALHO ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO

MEMORANDO
19/06/2024
 

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-002-03

FORMULÁRIO DE QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES
DATA EMISSÃO: 11/06/2018

MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA DATA REVISÃO: 01/03/2023

COMISSÃO DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Guilherme Sampaio

Assunto: Designação para relatoria

                 Senhor Deputado,

                                 Conforme prevê o art. 73, inciso IV, da Resolução nº 751, de 14 de dezembro de 2022

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM

Emendas: Não

Regime de Urgência: Não
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Alteração(ões) no parecer do relator e da Conclusão da Comissão de Constituição, Justiça e

Redação: NÃO.                 

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 90, do Regimento Interno, os quais devem ser observados:

Art. 90. O relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 3 (três) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 1 (um) dia, nas matérias em regime de urgência.

                  Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

DEPUTADO JEOVA MOTA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO
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COMISSÃO DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO

PARECER AO PROJETO DE LEI Nº 61/2024, DE
AUTORIA DO DEPUTADO JÚLIO CÉSAR FILHO,
QUE CONSIDERA PATRIMÔNIO CULTURAL
IMATERIAL DO ESTADO DO CEARÁ A BATALHA
DE RIMA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

I – RELATÓRIO

(Exposição da matéria – Art. 108, §1°, I, do Regimento Interno)

Trata-se de Projeto de Lei nº 61/2024, de autoria do Deputado Júlio César Filho, que
considera patrimônio cultural imaterial do estado do ceará a batalha de rima e dá outras
providências.

Em sua justificativa, o proponente destaca que:

“a batalha de rima é um evento que tem ocorrido com constância nas
cidades do Estado do Ceará, sendo mais comum entre jovens da
periferia, e dando voz a estes jovens, garantindo uma forma de
expressarem sua cultura, pensamentos e interesses”.

O presente projeto tramitou de forma regular, recebendo parecer contrário pela Procuradoria da
Casa, e parecer favorável com modificação pela Comissão de Constituição, Justiça e Redação e
parecer favorável pela Comissão de Cultura e Esporte, sendo distribuída para este signatário
para fins de apresentação de parecer na Comissão de Trabalho, Administração e Serviço
Público.

Destaca-se, ainda, que nos termos do art. 54, VIII, alíneas “c” e “f”, compete à Comissão de
Trabalho, Administração e Serviço Público a análise das matérias atinentes ao serviço público
da administração estadual direta e indireta, inclusive fundacional e prestação de serviços
públicos em geral, como se faz no presente feito.

É o relatório. Passo a opinar.

II – VOTO

(Art. 108, §1°, II, do Regimento Interno)

Feitas estas breves considerações, como membro da Comissão de Trabalho, Administração e
Serviço Público da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará, passo a emitir parecer acerca
do projeto ora examinado, conforme determina o art. 108, § 1º, inc. II, do Regimento Interno.

Aludido projeto de lei, conforme retro mencionado, visa como patrimônio imaterial cultural do
estado do Ceará a batalha de rima.

A Comissão de Constituição, Justiça e Redação constatou limitações legais que poderiam
comprometer a legalidade da presente matéria, motivo pelo qual apresentou sugestão,

33 de 39



devidamente aprovada, alterando a redação da mesma no sentido de declarar a Batalha de Rima
como evento de relevante interesse cultural imaterial do .Estado do Ceará

Nesse sentido, emito PARECER FAVORÁVEL ao PROJETO DE LEI Nº 61/2024,
acompanhando a sugestão modificativa aprovada na Comissão de Constituição, Justiça e
Redação, garantindo assim a regular tramitação da matéria.

É o parecer.

GUILHERME SAMPAIO

DEPUTADO ESTADUAL - PT
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COMISSÃO DE TRABALHO ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
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DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-004-02

FORMULÁRIO DE QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES
DATA EMISSÃO: 20/06/2018

CONCLUSÃO DA COMISSÃO DATA REVISÃO: 01/03/2023

14ª REUNIÃO  ORDINÁRIA      Data 06/08/2024

COMISSÃO DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO.

CONCLUSÃO: APROVADO O PARECER DO RELATOR

 
 

DEPUTADO DE ASSIS DINIZ

35 de 39



PRESIDENTE DA COMISSÃO DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO EM
EXERCÍCIO

36 de 39



  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   APROVAÇÃO

  Autor:  99725 - EVA SARA STUDART ARAÃšJO PEREIRA

  Usuário assinador:  99490 - DEPUTADO DANNIEL OLIVEIRA

  Data da criação:  13/08/2024 10:58:30  Data da assinatura:  13/08/2024 11:28:28

MESA DIRETORA

DESPACHO
13/08/2024

APROVADO EM DICUSSÃO INICIAL E VOTAÇÃO 66ª (SEXAGÉSIMA SEXTA) SESSÃO
ORDINÁRIA DA SEGUNDA SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA PRIMEIRA
LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 08 DE AGOSTO
DE 2024.

APROVADO EM DISCUSSÃO FINAL E VOTAÇÃO NA 67ª (SEXAGÉSIMA SÉTIMA) SESSÃO
EXTRAORDINÁRIA DA SEGUNDA SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA PRIMEIRA
LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 08 DE AGOSTO
DE 2024.

APROVADO EM DISCUSSÃO FINAL E VOTAÇÃO NA 68ª (SEXAGÉSIMA OITAVA) SESSÃO
EXTRAORDINÁRIA DA SEGUNDA SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA PRIMEIRA
LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 08 DE AGOSTO
DE 2024.

DEPUTADO DANNIEL OLIVEIRA

1º SECRETÁRIO
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Parágrafo único. Os serviços de caráter sigiloso que compõem a rede de atendimento a mulheres em situação de violência doméstica e sexual,
como casas-abrigo, não poderão ter o seu endereço e demais dados sigilosos publicados no guia de que trata a presente Lei, para a preservação da vida das
mulheres sob sua proteção.

Art. 4.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 26 de agosto de 2024.

Elmano de Freitas da Costa
GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº18.991, de 26 de agosto de 2024.
(Autoria: Renato Roseno)

DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA O MOVIMENTO SAÚDE MENTAL – MSM.
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica declarado de Utilidade Pública o Movimento Saúde Mental – MSM, pessoa jurídica de direito privado, sem fins lucrativos, de caráter

filantrópico, inscrita no CNPJ sob o n.º 03.918.813/0001-53.
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 26 de agosto de 2024.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº18.992, de 26 de agosto de 2024.
(Autoria: Júlio César Filho)

CONSIDERA DE RELEVANTE INTERESSE CULTURAL IMATERIAL DO ESTADO DO CEARÁ A BATALHA
DE RIMA.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica considerado de relevante interesse cultural imaterial do Estado do Ceará a Batalha de Rima.
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 26 de agosto de 2024.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº18.993, de 26 de agosto de 2024.
(Autoria: Luana Régia)

CONSIDERA DE UTILIDADE PÚBLICA ESTADUAL O INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL
NADIR & ESTELA – IDSNE, COM SEDE NO MUNICÍPIO DE URUBURETAMA.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Considera de Utilidade Pública Estadual o Instituto de Desenvolvimento Social Nadir & Estela – IDSNE, pessoa jurídica de direito privado,

sem fins lucrativos, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ sob o n.º 26.767.628/0001-00, com sede e foro no Município de Uruburetama.
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 26 de agosto de 2024.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº18.994, de 26 de agosto de 2024.
(Autoria: Stuart Castro)

INSTITUI O DIA ESTADUAL DO NEUROPEDIATRA.
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica instituído o Dia Estadual do Neuropediatra.
Parágrafo único. O Dia Estadual do Neuropediatra, a que se refere o caput deste artigo, será celebrado, anualmente, no dia 15 de outubro.
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 26 de agosto de 2024.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº18.995, de 26 de agosto de 2024.
(Autoria: Stuart Castro)

INSTITUI O DIA ESTADUAL DO COMBATE AO ESTUPRO.
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica instituído o Dia Estadual do Combate ao Estupro.
Parágrafo único. O Dia Estadual do Combate ao Estupro, a que se refere o caput deste artigo, será celebrado, anualmente, no dia 25 de outubro.
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 26 de agosto de 2024.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº19.012, de 28 de agosto de 2024.

INSTITUI AÇÃO DE RELEVANTE INTERESSE SOCIAL E AMBIENTAL EM REGIÃO DO MUNICÍPIO DE
FORTALEZA.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Esta Lei institui ação social e ambiental de relevante interesse coletivo na poligonal de que trata o Anexo I desta Lei, situada no Município

de Fortaleza, fora do Porto Organizado do Mucuripe, visando mitigar os impactos sociais, ambientais e à saúde pública ocasionados em face de atividades
desenvolvidas na região de elevado risco de danos.

§ 1.º Constituem objetivos desta Lei:
I – garantir o direito à saúde e à integralidade física do grande número de pessoas que residem e se estabeleceram, ao longo dos anos, próximo à

poligonal do caput, evitando incidentes que possam colocar a vida das pessoas em risco, como incêndios;
II – assegurar a continuidade da prestação de serviços essenciais à população residente na área do inciso I, deste parágrafo, dando segurança para o

funcionamento de equipamentos públicos no local;
III – preservar o meio ambiente, permitindo o aproveitamento seguro do espaço urbano pela população, livre de riscos à saúde e à integridade física;
IV – promover ações que busquem a revitalização, a recuperação, a restauração ou o reaproveitamento dos espaços onde estão situadas estruturas

críticas para o interesse da população e do meio ambiente.
§ 2.º O disposto nesta Lei não abrange qualquer atividade ou operação desenvolvida na área do Porto Organizado do Mucuripe, em Fortaleza,

conforme poligonal definida na Portaria Minfra n.º 512, de 5 de julho de 2019, e constante do Anexo II desta Lei.
Art. 2.º As sociedades empresárias instaladas na poligonal do Anexo I desta Lei, que possuam estabelecimentos de base para recebimento, arma-

zenagem e expedição de combustíveis líquidos claros e de gás liquefeito de petróleo (GLP) poderão manter a referida estrutura em operação até a efetiva
conclusão de nova infraestrutura a ser implantada em espaço adequado e seguro que possibilite a transferência regular da atividade.
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